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ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO 
EDITAL 025/2020 PREGÃO ELETRONICO n° 019/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo Municipal n° 200530/2020 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, com sede na 
Praça. Deputado A S Cunha Bueno, 180, Centro, na cidade de Monteiro Lobato, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, estabelecida à 
______________________________________, Bairro ________________, no município de 
_____________________, representado(a) pelo(a) Sr.(a) ______________________, portador 
da cédula de identidade nº ___________________, inscrito no CPF/MF 
____________________, doravante denominada(s) CONTRATADA (S), resolvem firmar o 
presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 
Municipal 1.377/2013 e 1.522/2016, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo em 
epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTCAS E CONDIÇÕES.  

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO E DE BRIGADISTA, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
1.1. CARACTERÍSTICAS: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

SEGURANÇA NÃO ARMADA PREVENTIVA A FIM DE 
GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA DAS PESSOAS E A 
INTEGRIDADE DO PATRIMÔNO EM TODA A ÁREA DO 
EVENTO, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
IDENTIFICADOS. 

320 UND   

2 

BRIGADISTA PARTICULAR. EXIGÊNCIA LEGAL  A SER 
COMPROVADA NO MOMENTO DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, SALVAMENTO E 
PRIMEIROS SOCORROS, NÍVEL DE ENSINO BÁSICO, EM 
CURSOS COM CARGA HORÁRIA SUPERIOR A 150 
HORAS/AULA, NO CONJUNTO DESTAS DISCIPLINAS, OU QUE 
POSSUÍREM REGISTRO GERAL EXPEDIDO PELOS CORPOS 
DE BOMBEIROS DE QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO.  

50 UND   

3 
CONTROLADOR DE ACESSO PARA CONTROLE DE ACESSO, 
REVISTAS PESSOAIS DURANTE A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS. 

50 UND   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2.1. Os serviços serão executados de forma parcelada, dentro do prazo de 5 dias úteis após 
emissão da Ordem de Compra (O.C) 
2.2 A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome 
e sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica 
obrigada a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem 
aplicadas às sanções previstas no Contrato. 
2.3- A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de e-mail, a qual deverá ser 
devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do 
e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do 
recebimento. 
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2.4 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 
da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer 
as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.5 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura vigendo até o dia __________ (12 
meses). 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O presente contrato tem o valor total de R$ __________ (______________) e correrão por 
contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no 
ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 
4.2 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente 
indicada pela empresa contratada em até 30 dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade 
competente. 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 019/2020 
e em sua proposta. 
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 
rescisão. 
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do 
objeto contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não 
será exigida da contratada a prestação de garantias. 
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CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção 
prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
8.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, 
desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma 
legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação. 
8.3 - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da 
data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por 
até igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito 
pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre 
o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, 
quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa 
previstas no edital em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigentes. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 
resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Monteiro Lobato, ..... de ..................... de 2020. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato - SP 
DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
___________________________ _____________________________ 
Nome:  Nome: 
RG nº:  RG nº: 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

Conforme as Instruções nº 02/2008 Área Municipal do TCESP, art.9º, XIV. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO. 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO E DE BRIGADISTA, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

ADVOGADO DA CONTRATANTE:  

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins 

de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

MONTEIRO LOBATO, ..... de ..................... de 2020. 

 

 
Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO – SP 

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

CONTRATADA
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 
Conforme as Instruções nº 02/2008 Área Municipal do TCESP, art.9º, XV. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO. 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO E DE BRIGADISTA, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

ADVOGADO DA CONTATANTE:  

  

Nome   

Cargo   

RG nº   

Endereço   

Telefone   

e-mail   

 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE 

DOCUMENTOS DO TCESP 

 

Nome   

Cargo   

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor  

 

Telefone e Fax   

e-mail   

 

MONTEIRO LOBATO, ..... de ..................... de 2020. 

 

______________________ 

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

ANEXO LC-03  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de MONTEIRO LOBATO. 

CNPJ Nº: 45.704.053/0001-21 

CONTRATADO:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ________/2020 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO E DE BRIGADISTA, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

MONTEIRO LOBATO, ___ de ______ de 2020. 

 

 

 

 

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 

Prefeito Municipal 
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